
CAI 4A Contrato de Repasse 

CONTRATO DE REPASSE No 790356 12013 I MINISTERIO DAS CIDADES I CAIXA 
PROCESSO No 2585.1008538-52 1 2013 

Grau de sigilo 
#PUBLICO . - .  - 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIAO FEDERAL, POR INTERMEDIO DO MINISTERIO 
DAS CIDADES, REPRESENTADO PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICIPIO DE BOTUCATU - 
SP, OBJETIVANDO A EXECUÇAO DE AÇÕES RELATIVAS 
AO PLANEJAMENTO URBANO. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre si, justo e acordado o Contrato de 
Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com os Anexos a este Contrato de Repasse e com a 
seguinte regulamentação, Decreto 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto no 6.170, de 25 de 
julho de 2007, e suas alterações, Portaria Interministerial MPOGIMFICGU no 507, de 24 de novembro de 2011, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Concedente para o exercício, Contrato de Prestação de 
Serviços (CPS) firmado entre o Concedente e a Caixa Econômica Federal e demais normas que regulamentam a espécie, 
as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na forma ajustada a seguir: 

SIGNATARIOS 
I - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Concedente MINISTERIO DAS CIDADES, representada pela 
Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa publica, dotada de personalidade jurídica de 
direito privado, criada pelo Decreto-Lei no 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto no 66.303, de 6 de 
março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto no 7.973, de 28 de março de 2013, e suas alterações, com 
sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 314, Brasília-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o no 00.360.305/0001-04, na 
qualidade de Agente Operador, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por GERALDO LUIZ 
MACHADO DE OLIVEIRA, RG no 7.220.283 - SSPISP, CPF no 710.435.608-82, residente e domiciliado em BAURUISP, 
conforme procuração lavrada em notas do Z0 Tabelião de Notas e Protesto de BrasílialDF, no livro 2877 , fls 055-056 , 
em 25/05/2011, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

II - CONTRATADO - MUNICIPIO DE BOTUCATU - SP, inscrito no CNPJ-MF sob o no 46.634.101/0001-15, neste ato 
representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Sr. JOAO CURY NETO , portador do RG no 19.683.026-6 SSPISP e 
CPF no 148.207.338-26, residente e domiciliado a PRAÇA PROF. PEDRO TORRES,100 - CENTRO, BOTUCATU-SP, 
doravante denominado simplesmente CONTRATADO. 

OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
A implantacao de pavimentacao asfaltica em vias do Municipio de Botucatu 

- 

MUNIC~PIO(S) BENEFICIADO(S) 
BOTUCATU - SP. - 
CONDIÇAO SUSPENSIVA 
Documentação: 
a) documentação complementar jurídica da área de intervenção; 
b) documentação complementar dos projetos técnicos de engenharia que permitam a conclusão de análise técnica; 
c) manifestação dos órgãos ambientais competentes, conforme previsto em legislação específica. 
Prazo para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 240 dias. 
Prazo para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 30 dias. 

- 

CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR . 
( x )  Não ( ) SIM 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima do Anexo ao Contrato de Repasse - 
Condições Gerais. 

DESCRIÇAO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
Recursos do Repasse da União R$ 245.850,OO (duzentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta reais). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO R$ 0,00 (zero reais). 
Recursos do Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 245.850,OO (duzentos e quarenta e cinco mil, oitocentos e 
cinquenta reais). 
Nota de Empenho no 2013NE802093, emitida em 06/11/2013, no valor de R$ 245.850,OO (duzentos e quarenta e cinco 
mil, oitocentos e cinquenta reais), Unidade Gestora 175004, Gestão 0001. 
Programa de Trabalho: 1545120541D73 0035. 
Natureza da Despesa: 444042. 
Conta Corrente Vinculada do CONTRATADO: 0292.006.00647052-0. 
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Pelo presente Anexo as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir: 

1 - São partes integrantes do Contrato de Repasse, independente de transcrição: 

a) o Anexo ao Contrato de Repasse - Condições Gerais; 

b) o Anexo ao Contrato de Repasse - Condições Complementares, específicas de cada Concedente, se for o caso; 

c) o Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV). 

1 . I  - A eficácia deste Instrumento, caso haja itens inseridos em condição suspensiva, está condicionada a apresentação 
pelo CONTRATADO de toda a documentação no prazo fixado no Contrato de Repasse e a análise favorável pela 
CONTRATANTE. 

1 . I  . I  - O prazo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual período, 
nos termos de ato regulamentar do Concedente. 

1.1.2 - O CONTRATADO, desde já e por este Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das 
exigências no prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a rescisão de pleno 
direito do presente Contrato de Repasse, independente de notificação. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são obrigações das partes: 

2.1 - DA CONTRATANTE 

I. analisar e aprovar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas selecionadas; 
11. celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO, e publicar seu 

extrato, no Diário Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso; 
111. acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, com os 

correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se para tanto dos recursos humanos e 
tecnológicos da CONTRATANTE; 

IV. transferir ao CONTRATADO os recursos financeiros, na forma do cronograma de desembolso aprovado, 
observado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento; 

V. comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação; 
VI. analisar eventuais solicitações de reformulação dos Projetos Técnicos, submetendo-as, quando for o caso, 

ao Concedente; 
VII. fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência 

especifica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente de autorização judicial; 
VIII. receber e analisar as prestações de contas encaminhadas pelo CONTRATADO, bem como notificá-lo 

quando da não apresentação no prazo fixado e ainda quando constatada a má aplicação dos recursos, 
instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial. 

2.2 - DO CONTRATADO 

I. consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os recursos 
necessários para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole o 
exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos para atender as despesas em exercícios futuros que, 
anualmente constarão do seu Orçamento; 

11. observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar 
estabelecidas pela Lei Complementar no 101, de 04 de maio de 2000; 

III. comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos termos do Código 
Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior a contrapartida aportada ao 
Contrato de Repasse; 

IV. adotar o disposto nas Leis no 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, 
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XXV. estimular a participação dos beneficiarios finais na elaboração e implementação do objeto do Contrato de 
Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 

XXVI. notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no 
município ou Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela CONTRATANTE, em 
conformidade com a Lei no 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a notificação por meio eletrônico; 

XXVII. fornecer a CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o 
acompanhamento e avaliação do processo; 

XXVIII. divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto elou objetivo do Contrato de Repasse, o 
nome do Programa, a origem do recurso, o valor do financiamento e o nome do CONTRATANTE e do 
Concedente, como entes participantes, obrigando-se o CONTRATADO a comunicar expressamente a 
CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência mínima de 72 (setenta e 
duas) horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações 
impostas pela Eleitoral no 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XXIX. comprometer-se a utilizar a assinatura do Concedente acompanhada da marca do Governo Federal nas 
publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela Eleitoral no 
9.504, de 30 de setembro de 1997; 

XXX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos a formalização, execução, 
licitação, acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do 
Contrato de Repasse e registrar no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados 
nesse Sistema; 

XXXI. prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados a consecução do objeto no prazo 
fixado no Contrato de Repasse; 

XXXII. operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes 
do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade; 

XXXIII. responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual por consórcios 
públicos; 

XXXIV. aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta bancária vinculada ao Contrato de Repasse em 
caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, e realizar 
os pagamentos de despesas do Contrato de Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as 
disposições contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento; 

XXXV. tomar outras providências necessárias a boa execução do objeto do Contrato de Repasse. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3 - A CONTRATANTE transferira, ao CONTRATADO, até o limite do valor dos Recursos de Repasse fixado no Contrato 
de Repasse de acordo com o cronograma de desembolso e com o plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho. 

3.1 - O CONTRATADO apodará, ao Contrato de Repasse, o valor dos Recursos de Contrapartida fixado no Contrato de 
Repasse de acordo com o cronograma de desembolso e com o plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho a 
conta de recursos alocados em seu orçamento. 

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao Contrato de Repasse, figurarão 
no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 

3.3 - Recursos adicionais necessários a consecução do objeto do Contrato de Repasse terão o seu aporte sob 
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

3.4 -Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta específica vinculada ao Contrato de 
Repasse, em agência da CAIXA, isenta a cobrança de tarifas bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇAO PARA IN~CIO DO OBJETO 

4 - O CONTRATADO, por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância em aguardar a autorização 
escrita da CONTRATANTE para o inicio da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

4.1 - A autorização ocorrera após a flnalização do processo de análise pós-contratual e o credito de recursos de repasse 
na conta vinculada, este se for o caso. 

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não sera objeto de medição para 
liberação de recursos até a emissáo da autorização acima disposta. 

4.3 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO declara estar ciente de que a 
autorização de início de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se 
realizar no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo turno, em atendimento ao artigo 73, 
inciso VI, alínea "a" da Lei no 9.504197. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇAO E DO DESBLOQUEIO DOS RECURSOS 

5 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de acordo com as metas e fases ou 
etapas de execução do objeto e sera realizada sob bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade 







recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, 
com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada 
mensalmente, até o Último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por 
cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos a Conta Única do Tesouro Nacional. 

7.7.5.1 - Ainda na hipótese do item anterior, caso haja recursos que permaneceram sem desbloqueio em favor do 
CONTRATADO, estes serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias do 
vencimento da vigência contratual, acrescidos do resultado da aplicação financeira. Após esse periodo instaurar-se-á 
Tomada de Contas Especial. 

7.8 - 0 s  casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO de prestar contas dos recursos recebidos e 
aplicados ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues a CONTRATANTE, para análise e 
manifestação do Gestor do Programa. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO, quando da 
sua extinção, desde que vinculados a finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS 

9 - O Concedente é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo a 
CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das açóes constantes no Plano de Trabalho. 

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Concedente poderá promover visitas in loco com o propósito do acompanhamento 
e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais 
e regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 - 6 prerrogativa da União, por intermédio do Concedente e da CONTRATANTE, promover a fiscalização fisico- 
financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de 
assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante que 
venha a ocorrer. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 - Obriga-se o CONTRATADO a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta especifica do grupo vinculado ao 
ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no passivo 
financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da despesa, nos termos do Artigo 54, 
parágrafo primeiro, do Decreto no 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em 
nome do CONTRATADO, devidamente identificados com o nome do Programa e o número do Contrato de Repasse, e 
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, a disposiçáo dos órgãos de 
controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse. 

10.1.1 - O CONTRATADO deverá encaminhar cópias dos comprovantes de despesas ou de outros documentos a 
CONTRATANTE sempre que houver solicitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇAO DE CONTAS 

11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada a CONTRATANTE nas condições 
fixadas no Contrato de Repasse. 

11 . I  - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo 
máximo de 30 (trinta) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da aplicação 
no mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC. 

11.2 - Caso o CONTRATADO não apresente a prestação de contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, 
ao término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência no SICONV por omissão do dever de 
prestar contas e comunicara o fato ao órgão de contabilidade analitica, para fins de instauração de Tomada de Contas 
Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de 
responsabilização solidária. 

11.3 - Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de Repasse 
firmado pelo seu antecessor. 

11.3.1 - Na impossibilidade dessa prestação de contas, deve apresentar, a CONTRATANTE, e inserir no SICONV 
documento com justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio 
público. 

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador 





e sera provocada pelo CONTRATADO, mediante apresentação das respectivas justificativas, no prazo mínimo de 30 
(trinta) dias que antecedem o termino da sua vigência, sendo necessaria, para sua implementação, a aprovação da 
CONTRATANTE. 

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos por 
responsabilidade do Concedente, será promovida "de oficio" pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso 
verificado, fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO. 

18.2 - A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo, ficando a 
majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do Concedente. 

18.3 - É vedada a alteração do objeto do Contrato de Repasse, exceto para a ampliação da execução do objeto pactuado 
ou para redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto contratado, desde que devidamente 
justificado e aprovado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 

19 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos a execução do Contrato de Repasse deverão ser 
apresentados em original ou em cópia autenticada. 

19.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas se 
entregues por carta protocolada, telegrama ou fax, nos endereços descritos no Contrato de Repasse. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FORO 

20 - Fica eleito o foro descrito no Contrato de Repasse para dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com 
renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que sera assinado pelas partes e pelas testemunhas 
abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juizo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que 
terão o mesmo valor do original. 

A 

DO LUIZ MACHADO Dk 

CPF: 71 0.435.608-82 

Testemunhas 
r )  

CPF: 048.225.898-541/ 

y. i2, >,+)c i- 
ssinatura Contratado 

ome: JOAO CURY NETO 

PF: 148.207.338-26 
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MINISTERIO DAS CIDADES 
1 - No caso de contratação de operações no âmbito do Ministério das Cidades, o CONTRATADO deve: 
a) transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo condicionante para aprovação da 
Prestação de Contas, caso a operação preveja o item de investimento de regularização fundiaria; 
b) apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambienta1 competente, sendo condicionante para aprovação 
da Prestação de Contas Final, caso a operações seja de abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos 
urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais; 
c) estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo a metodologia implicará a rescisão 
contratual e a não liberação dos recursos contratados bem como a devolução dos recursos eventualmente já sacados, no 
caso de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária; 
d) estar ciente que a liberação da última parcela fica condiciona a comprovação da regularização efetiva da situação da 
delegação ou concessão firmada entre o município e o prestador dos serviços, no caso de operações do Programa 
Serviços Urbanos de Agua a comprovação da regularidade da delegação e concessão for apresentada 
por termo de compromisso. 

Testemunhas 

Nome: ~dimilsorffucio ~ f l ~ u e s  

CPF: 048.225.898-54 v 

n I - --- 
A$sinatura Contratado 1 

1 

me: JOAO CURY NETO 

148.207.338-26 



Relatório emitido em 2111 112013 13:36:26 

No I ANO DA PROPOSTA: 
0520 15120 13 

DADOS DO CONCEDENTE 

OBJETO: 
A iinplantação de paviinentação asfáltica ein vias do Município de Botiicatu 

JUSTIFICATIVA: 
O inunicipio de Botucatu tein diversas vias centrais, de grande importância, que precisam de investiinentos. de inodo a garantir 
o direito de ir e vir do cidadão com dignidade e numa infrestrutura moderna e de acordo coin os mais novos padrões de 
segurança e mobilidade. 
O reciirso solicitado será de grande importância para os municipes, inelhorando sua capacidade de locoinoçrio. iniiito 
prejudicada nos iiltiinos anos, grande parte eiii função do aumento significativo de veículos circiilando na iilesina iiialha viária. 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Decreto 6 170107 

CONCEDENTE: 
5 h000 

NOME DO ORGÃOIÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
MINISTERIO DAS CIDADES 

CEP: CÓDIGO DO M U N I C ~ P I O :  CIDADE: UF: 

CPF DO RESPONSÁVEL PELO CONCEDENTE: 
51921146400 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL PELO CONCEDENTE: 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
AGUINALDO VELLOSO BORGES RIBEIRO 

C.E.P DO RESPONSÁVEL PELO CONCEDENTE: 
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Relatório emitido e m  2111 112013 13:36:26 

PROPONENTE: DBE Cod@#a 
46634101000115 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
BOTUCATU PREFEITURA 

ENDEREÇO JUR~DICO DO PROPONENTE: 
Praça Prof Pedro Torres, I00 

CIDADE: 
BOTUCATU 

CEP: 
18600-900 

BANCO: 
104 - CAIXA ECONOMICA 

UF: 
SP 

E.A.: 
Administração 
Píiblica Municipal 

CÓDIGO 
MUNIC~PIO:  
6249 

DDDITELEFONE: 
1438111414 

AGÊNCIA: 
0292-5 

CONTA CORRENTE: 
0066470520 

CPF DO RESPONSAVEL PELO PROPONENTE: 
14820733826 

NOME DO RESPONSAVEL: 
JOAO CURY NETO 

ENDEREÇO DO RESPONSAVEL PELO PROPONENTE: 
Praça Professor Pedro Torres, 100 - Centro 



4 - DADOS DO EXECUTORIVALORES w€ c o n b h  no 

Relatório emitido em 2111 11201 3 13:36:26 

VALOR GLOBAL: 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: 

VALOR DOS REPASSES: 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: 

VALOR DA RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: 

I N ~ C I O  DE VICÊNCIA: 

FIM DE VICÊNCIA: 

VIGFINCIA DO CONVÊNIO: 

R$ 245.850,00 

R$0,00 

Ano 

2013 

Valor 

R$245.850,00 

R$0,00 

R$0,00 

RS 0,00 

01/11/2013 

01/1 1/2015 

2015 



5 - PLANO DE TRABALHO 

Meta no: I 

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MINISTERIO DAS CIDADES 

Espccificação: obra de pavinientaçzio 

UNIDADE DE MEDIDA: UN 

Valor: 
R$ 245.850,00 

Valor Global: 
R$ 245.850,OO 

Município: BOTUCATU 

7 - CRONOCRAMA DE DESEMBOLSO 
BOTUCATU PREFEITURA 

M ÊS DESEMBOLSO: Dezembro 

META No: 1 

DESCRIÇÃO: obra de paviiiientação 

VALOR DO REPASSE: R$245.850,00 

Relatório emitido em 2111 11201 3 13:36:26 

QUANTIDADE: 1 .O 

ANO: 20 13 

VALOR DA META: 

R$ 245.850.00 

PARCELA No: I 

Início 
01/12/2013 

Sigla UF: SP 

Endereço: 

EtapalFase no: I 

Especificaçiio: 
obra 

Quantidade: 
I .O 

Término Previsto: 
31/12/2014 

Valor: I Início Previsto: I Término 
R$245 . 850 , 00 101/12/2013 101/12/2014 

Cód. 6249 CEP: 



1 8 2 6 1 - 2 0 1 3  
8 - PLANO DE APL,ICAÇÃO DETA1,HADO DSE ~ o h W 0  

9 - PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

DESCRIÇÃO DO BEMISERVIÇO: obra de paviiiieiitaç30 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Reciirsos do Convênio 

Relatório emitido em 2111 112013 13:36:26 

NATUREZA DA DESPESA: 44905 1 

NATUREZA DA DESPESA 

Código 

44905 1 

TOTAL GERAL: 

R$ 245.850,OO 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: praça pedro torres 100 

Total 

R$ 245.850,OO 

CEP: 1 8600-900 

UNIDADE: un 

UF: SP 

Rendimento dc 
Aplicaçlo 

I<$ 0,OO 

Recursos 

R$ 245.850,OO 

Contrnpartitln Bens 
e Serviços 

R$0,00 

CÓDIGO DO MUNIC~PIO:  6249 M U N I C ~ P I O :  BOTUCATU 

QUANTIDADE: 1,00 I V. UNITÁRIO: RS 245.850,OO V.TOTA1.: R$245.850,00 



Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao - -- -. -- .. - 

para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qiialquer debito em mora ou sitiiação de inadiii~plência com o Tesouro 
Nacional ou qualqiier órgão oii entidade da Administração Piiblica Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos 
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forina deste plano de trabalho. 

Pede Deferimento, 

Local e Data Proponente 

I I 

i 1  - APROVACÃO PELO CONCE E DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 

Local e Data Comedente 
(Representante legal do Órgão ou Entidade 

12 - ANEXOS 


